
 

 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

 

 

 

 

 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 19/2022 
Edital nº 3277/2022 
 

 

MEDICAR EMERGÊNCIAS MÉDICAS CAMPINAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

03.563.718/0001-84, com sede na Avenida Dr. Alberto Sarmento, nº 838, bairro Bonfim, Campinas vem, 

tempestivamente, apresentar, IMPUGNAÇÃO ao Instrumento Convocatório da modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com fulcro no artigo 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000, artigo 41, da lei nº 8.666/93 e 

no item 10, do Edital de Licitação 

 

I – PREAMBULARMENTE: DA TEMPESTIVIDADE 

 

A previsão para apresentação da presente Impugnação está contida na norma do item 10, 

do presente Edital de Pregão Presencial, que descreve que o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

apresentação de impugnação. 

No presente caso, a sessão está agendada para ser realizada no próximo dia 28 de julho  

de 2022, ao passo que o segundo dia útil que antecede essa data corresponde ao dia 26 de julho de 

2022, sendo tempestivo, o protocolo desta Impugnação, até o final do expediente administrativo dessa 

data.  

 



 

 

 

 

 

II - DO OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO  

Trata-se de Pregão Eletrônico para contratação de e4mpresa especializada na área médica 

e enfermagem para atendimentos em ambulância do Tipo D, nos termos do edital e seus anexos. 

Contudo, referido Edital de Licitações deve ser reparado, uma vez que possui incorreções 

e impropriedades, a fim de evitar futuras nulidades e, sobretudo, prejuízo ao interesse público e aos 

princípios que devem nortear o procedimento licitatório. 

III - DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

a) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-

FINANCEIRA DA CONTRATADA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

 

A comprovação de boa situação financeira das empresas interessadas em participar do certame deverá 

ser feita de forma objetiva e devidamente justificada no processo administrativo da licitação, não 

cabendo na modalidade do Pregão exigências excessivas que comprometam a competividade do 

certame.  

Entende-se que, somente, pode ser compreendida como a proposta mais vantajosa aquela que tem 

arrimo nos princípios constitucionais da eficiência e da economicidade, nos termos do artigo 37, da 

Constituição Federal, o que em procedimento licitatório é aferido por meio da apresentação de balanço 

patrimonial apto a demonstrar a saúde financeira da empresa. 

Por esse motivo, o artigo 31, da Lei Geral de Licitações, descreve que a comprovação de qualificação 

econômico-financeira, que devem ser comprovadas por meio da apresentação dos seguintes 

documentos: 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 



 

 

 

 

 

Contudo, no presente caso, o Edital, que descreve os documentos que deverão ser 

apresentados licitantes, exigiu apenas a apenas certidão negativa de falência para comprovar 

qualificação econômico-financeira dos licitantes.  

 
Com o máximo respeito pela comissão licitante que certamente redigiu o edital em 

observância ao quanto disposto pela Lei geral de Licitações, mas apenas a exigência de uma simples 

certidão não é suficiente para aferir se as vencedoras do certame detêm capacidade financeira para 

efetuar a execução dos serviços previstos no edital. 

Não se pode perder de vista que a presente contratação busca a contratação de empresa 

apta a fornecer mão de obra especializada, sendo responsável pelo pagamento de tributos, 

contribuições sociais, e demais insumos necessários para a consecução do objeto licitado demanda um 

alto custo financeiro. 

Nesse cenário, a licitante deve tomar todos os cuidados de modo a exigir todas os 

documentos que atestem a situação financeira da licitante e garantam a Administração que a empresa 

contratada tenha capacidade de arcar com os altos custos de salários e honorários na presente 

contratação. 

Portanto, a ausência de exigência de balanço patrimonial no presente caso, cumula a 

presente contratação em alto risco de responsabilização subsidiaria para o Município de Caçapava do 

Sul, uma vez que sem o referido documento é impossível saber se a futura contratada terá recursos 

necessários para custear a execução dos serviços e fazer frente a todas as despesas que dele decorrer, 

em especial, se houver atrasos ou intercorrências. 

Destarte, também não se pode perder de vista que,  a exigência de apresentação de balanço 

patrimonial, tem dois objetivos primordiais: o primeiro é comprovar a boa condição financeira da 

empresa para executar o objeto contratado, concedendo a Administração a segurança indispensável de 

que o objeto adjudicado será efetivamente entregue, e no presente caso, afastando o risco de 

inexecução contratual por ausência de liquidez da contratada, de forma a não haver solução de 

continuidade no serviço de transporte de pacientes em apoio a Defesa Civil do Município. 



 

 

 

 

 

Segundo, é que a exigência de balanço patrimonial afasta da comissão licitante a possibilidade de 

julgamento discricionário por ausência de parâmetros específicos quanto a qualificação econômico-

financeira dos licitantes, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/02: 

“§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 

através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 

processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação”.    

Por esse motivo, dado os investimentos que serão necessários não só para contratação inicial dos 

profissionais em quantidade suficiente para executar os serviços previstos no Edital, mas para realização 

de aporte de recursos durante o tempo de vigência contratual, que garantam a plena e completa 

execução dos serviços contratados, de modo a fazer frente a todas as obrigações contratualmente 

previstas. 

E somente por meio da apresentação do referido documento tal constatação é possível, na medida em 

que, são os elementos previstos apenas no balanço patrimonial, dentre eles o ativo circulante, os únicos 

meios capazes de demonstrar se a futura contratada tem à sua disposição os valores necessários a 

garantir que os veículos serão mantidos de acordo com a exigência do Edital de Licitação 

Portanto, há que se adotar todas as cautelas necessárias afim de aferir se a licitante terá a capacidade 

de arcar com todos os ônus necessários a execução da contratação, pelo período inicial descrito no 

contrato, considerando ainda os possíveis prazos de prorrogação. 

Sob esse aspecto, é importante consignar que a Doutrina1 entende pela ausência de discricionariedade 

da Administração em fazer constar a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial, como um dos 

documentos obrigatórios na fase habilitatória:  

 

“A lei delimitou o conjunto de elementos que garantam a qualificação econômico-

financeira. 

 
1Furtado, Lucas Rocha in Curso de Licitações e contratos administrativos. P. 200, Editora Fórum. 



 

 

 

 

 

A qualificação econômico-financeira prevista no inciso III do art. 27é explicitada no art. 31 

da lei de Licitações. A redação do caput fez uso da expressão “limitar-se-a” o que, à 

primeira vista, conduziria ao entendimento de que o dispositivo fixa apenas o limite 

máximo de exigências para a qualificação econômico-financeira. Assim, se fosse possível 

dispensar a exigência de algum documento, tanto relativo a qualificação técnica quanto 

relativa a qualificação econômico-financeira, haveria de admitir a possibilidade de ser 

dispensada a apresentação de toda a documentação relacionada nos artigos 30 e 31. Essa, 

não é evidentemente a melhor interpretação, pois conduziria ao absurdo de inviabilizar as 

etapas de qualificações técnica e econômico-financeira”. 

Destarte, mister é admitir que o art.31 não visa somente proteger o licitante contra 

exigências descabidas, mas, principalmente, resguardar o Poder Público dos riscos de 

contratar empresas que não possuam capacidade de honrar suas obrigações”. (g.n.) 

Ainda, sobre o tema, o posicionamento sedimentado no Tribunal de Contas da União o qual trata de 

situações análogas, no qual o licitante houve por adotar um único critério para a comprovação da 

qualificação econômico-financeira: 

“Exija a apresentação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 

exercício social para fins de comprovação da situação econômico-financeira da empresa, 

abstendo-se de realizar a exigência de capital social mínimo pela verificação de Contrato 

Social, em consonância com os limites do art. 31, I, c/c o § 3o, da Lei no 8.666/1993. 

(Acórdão 732/2008 Plenário) 

“Estabeleça, quando da elaboração dos editais de licitação, critérios claros e objetivos para 

aferir a qualificação dos licitantes, especialmente no tocante a comprovação da boa 

situação econômico-financeira por meio de índices contábeis, prevista no art. 31, §5o, da 

Lei no 8.666/1993. Faca constar justificativa para a exigência de capital social mínimo nos 

processos licitatórios que o estabeleçam como critério para comprovação da boa situação 

econômico-financeira, conforme art. 31, § 5o, da Lei no 8.666/1993. (Acórdão 

3667/2009Segunda Câmara) 

 



 

 

 

 

 

“Atente para que as exigências de habilitação sejam indispensáveis a garantia do 

cumprimento das obrigações, de modo a atender o art. 37, inciso XX I, da Constituição 

Federal c/c os arts. 27 a 31 da Lei no 8.666/1993.  (Acórdão 112/2007 Plenário) 

“Utilize, nos editais que elaborar, critérios objetivos, usualmente adotados em 

Contabilidade, para aferir a qualificação econômico-financeira das licitantes. (Acórdão 

1519/2006 Plenário)”. 

Não se discute que as exigências firmadas no artigo 31, da Lei nº 8.666/93 são um limite 

para que o contratante não estabeleça condições arbitrárias, que poderiam, inclusive, comprometer a 

isonomia dos concorrentes.  

Todavia, referido artigo não faculta ao Poder Público optar por qualquer um daqueles 

documentos ali elencados, pois, se assim o fosse, deveria estar expressa tal permissão.  

 Assim, não se trata apenas de avaliar se as empresas estão ou não em estado ou situação 

de falência, mas sim, da necessidade de demonstração de elementos que, analisados de forma 

conjunta, possam dar segurança ao Administrador Público firmar um contrato de tamanha relevância. 

Nesse sentido, a adoção de critério que preveja a entrega de documentação apta a 

comprovar os índices de liquidez da futura contratada, em uma licitação como no presente caso, 

certamente tem o condão de levar a seleção de empresa que possua a condições ideais para fornecer 

os produtos e serviços adequados a Administração, devendo ser retificado o presente Edital, para incluir 

a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial por todos os licitantes, como documento 

habilitatório para aferição da qualificação econômico-financeira, nos do inciso I, artigo 31, da Lei nº 

8.666/93. 

b) NECESSIDADE DE EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM  

 

Tendo em vista as características intrínsecas ao objeto contratado deve se atentar quando 

da definição dos documentos a serem apresentados para a qualificação técnica para que seja exigido 

demonstrativos de experiência compatível com o objeto licitado. 



 

 

 

 

 

O objeto do presente edital seja justamente o fornecimento de equipe, que pela ausência 

de claridade do edital, pode incluir Enfermeiros com registro no Conselho Regional de Enfermagem, 

para atendimento das chamadas ao serviço. 

 

 No entanto, o instrumento convocatório é omisso ao deixar de exigir para fins de 

comprovação de qualificação técnica, a comprovação de registro e inscrição dos licitantes no Conselho 

Regional de Enfermagem, órgão fiscalizador e regulamentador do serviço a ser prestado. 

 

Em razão do disposto no art. 1º da Lei nº 6.839/80 e na Resolução nº 255/2001 do COFEN, 

toda empresa destinada a prestar e executar atividades na área da Enfermagem, inclusive aquelas em 

que a atividade básica não seja apenas a execução dos serviços de enfermagem, ou presta algum desses 

serviços a terceiros, deve ter registro no órgão regulamentador: 

Art. 1º – Em virtude do disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, está obrigada 

ao registro no COREN competente, toda Empresa basicamente destinada a prestar e/ou executar 

atividades na área da Enfermagem, inclusive sob as formas de supervisão e de treinamento de 

recursos humanos, ou que, embora com atividade básica não especificamente de enfermagem, 

presta algum desses serviços a terceiros.  

Parágrafo único – A vinculação aos CORENs visa assegurar a realização das atividades referidas neste 

artigo em termos compatíveis com as exigências éticas do exercício da Enfermagem. 

(...) 

Art. 5º – Consoante a qualificação da atividade das empresas, ficam estas assim classificadas: 

(...) 

Classe B: empresas cujas atividades básicas não se incluem entre as especificamente de 
enfermagem, mas que desenvolvem ou realizam atividades de enfermagem mediante ações ligadas 
à promoção, proteção, recuperação e/ou reabilitação da saúde de terceiros, como segue: 
 
B.2 – atividades de prestação e/ou execução de serviços; 
 

Da mesma forma, como previsto no próprio Edital, a execução dos serviços licitados devem guardar 

observância as resoluções do COREN, que definiram critérios mínimos de formação de equipes, 

profissionais envolvidos, sendo estes também profissionais da área de enfermagem, é indispensável que 



 

 

 

 

 

a contratada comprove inscrição junto ao Conselho regional de Enfermagem para fiscalização de 

atendimento das normas congêneres. 

Nesse cenário, considerando que para consecução do objeto executado será necessário disponibilizar 

profissionais enfermeiros, deve ser observada ainda a norma insculpida no artigo 6º, da Resolução 

255/2001: 

Art. 6º – As atividades da empresa, na área da Enfermagem, somente poderão ser desenvolvidas ou 

realizadas sob a efetiva e permanente direção de Enfermeiro e a consequente responsabilidade 

técnica desse profissional, sem prejuízo da responsabilidade da empresa pelo cumprimento das 

exigências éticas do exercício da Enfermagem 

A definição do profissional técnico responsável pelas atividades da enfermagem, encontra definição na 

Resolução COFEN nº 0458/2014: 

IV – Enfermeiro Responsável Técnico (RT): profissional de Enfermagem de nível superior, nos 
termos da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 e do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, 
que tem sob sua responsabilidade o planejamento, organização, direção, coordenação, execução e 
avaliação dos serviços de Enfermagem, a quem é concedida, pelo Conselho Regional de 
Enfermagem, a ART. 

 

Diante da previsão normativa, não há campo para dúvidas acerca da obrigação da empresa 

prestadora de serviços manter registro junto ao Conselho Regional de Enfermagem, bem, como, da 

necessidade da inclusão de um posto profissional de responsável técnico enfermeiro para fiscalização 

dos serviços licitados. 

Ora, na medida em que o indigitado item do Edital deixa de solicitar a referida qualificação técnica, não 

resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente 

comprometedora acerca da garantia de execução dos serviços e obsta a fiscalização dos aspectos dos 

serviços pelos conselhos competentes. 

 

Assim, considerando que as atividades desenvolvidas, respectivamente, por técnicos de enfermagem e 

enfermeiro responsável técnico, referidas nos artigos 12 e 13 da Lei nº 7.498/86 somente podem ser 

exercidas sob supervisão do Enfermeiro, na forma do Art. 15 desta Lei, bem como, a Resolução COFEN 

nº 509/2016 atualiza a norma técnica para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de 

Enfermagem e define as atribuições do enfermeiro Responsável, entende-se que havendo profissionais 



 

 

 

 

 

de enfermagem na empresa, esta deverá ter registro junto ao COREN o que deve ser apresentado na 

fase de habilitação para fins de demonstração de qualificação técnica. 

 

Frise-se que, tais exigências não se configuram como norma restritiva, tampouco inibe a 

competitividade do certame, já que a inscrição em órgão técnico que regulamente e fiscalize a atividade 

exercida é prevista na própria legislação. 

 Nesse mesmo sentido, posiciona-se o Egrégio TCU, conforme demonstra a decisão parcialmente 

transcrita abaixo: 

Licitação implica, necessariamente, fazer restrições, pois no momento em que se definem as 

características do produto/serviço que se deseja, afasta-se a possibilidade das empresas que não 

detêm produtos ou serviços com aquelas características de fornecerem para a administração.  

Há que se avaliar, portanto, em cada caso concreto, se as exigências e condições estabelecidas estão 

em consonância com as normas vigentes e se elas são pertinentes em relação ao objeto do contrato, 

inclusive no intuito de garantir que o produto/serviço a ser contratado tenha a qualidade desejada.2 

(grifo nosso) 

Portanto, conforme o espírito da Lei, reforçado pelo melhor entendimento doutrinário e 

jurisprudencial, no exame das exigências estabelecidas pelo ato convocatório, deve-se ter em conta a 

finalidade dessas exigências, para verificar se, de fato, elas são suficientes ao atingimento do interesse 

público que motivou a instauração do procedimento licitatório. 

Como se vê, é evidente que não pode se exigir que o licitante seja registrado em entidade 

profissional do local da contratação, mas apenas na entidade competente pela classe relacionada ao 

serviço prestado, no caso, serviço diretamente relacionada à área de saúde, no competente Conselho 

Regional de Enfermagem, bastando que tais registros sejam realizados no local sede da empresa 

contratada. 

 

c) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA GARANTIR A 

ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO. NECESSIDADE DE REGISTRO NO CRM PARA 

 
2 Acórdão 1.225/2014, Plenário, rel. Min. Aroldo Cedraz. 



 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA 

O instrumento convocatório é omisso ao deixar de exigir para fins de comprovação de 

qualificação técnica, a comprovação de registro e inscrição dos licitantes no Conselho Regional de 

Medicina, órgão fiscalizador e regulamentador do serviço a ser prestado. 

Nesse sentido, conquanto a Lei nº 10.520/2004, apenas enuncie a exigência de 

comprovação de qualificação técnica pelo licitante, supletivamente, aplica-se a previsão contida no 

inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.666/93, que autoriza o órgão ou entidade licitante a exigir, para fins de 

qualificação técnica dos interessados, "registro ou inscrição na entidade profissional competente". 

O instrumento convocatório é omisso ao deixar de exigir a comprovação de registro e 

inscrição dos licitantes no Conselho Regional de Medicina, órgão fiscalizador e regulamentador do 

serviço a ser prestado. 

A Resolução CFM nº 1.671/2003, não só regulamenta o transporte de pacientes, mas 

também, exerce poder fiscalizatório em relação aos médicos: 

 

Art. 1º - Que o sistema de atendimento pré-hospitalar é um serviço médico e, portanto, sua 

coordenação, regulação e supervisão direta e a distância deve ser efetuada por médico, com 

ações que possibilitem a realização de diagnóstico imediato nos agravos ocorridos com a 

consequente terapêutica. 

Art. 2º - Que todo serviço de atendimento pré-hospitalar deverá ter um responsável técnico 

médico, com registro no Conselho Regional de Medicina da jurisdição onde se localiza o 

serviço, o qual responderá pelas ocorrências de acordo com as normas legais vigentes. 

 

Nem se alegue que os serviços objeto do presente Edital, não se inserem na esfera de 

competência do CRM. 

Isso porque,   a Resolução CFM nº 1.673/2003, não só regulamenta o transporte de pacientes, mas 

também, exerce poder fiscalizatório em relação aos  a prestação dos serviços de transporte de 

pacientes, uma vez que a norma discrimina que toda a prestadora de serviços na área médica deve 

estar inscrita no CRM, , inclusive os dos serviços de atendimento pré-hospitalar ( como é o caso do 

presente edital), serão responsáveis pela efetiva aplicação destas normas, afastando de forma definitiva 



 

 

 

 

 

qualquer tipo de dúvida acerca do  poder regulatório e fiscalizador do Conselho de Medicina, sobre os 

serviços objeto da presente licitação. 

 

No presente caso, não se monstra adequado e suficiente admitir que empresas que não 

possuam inscrição no CRM, concorram no certame em tela, ainda mais porque se deverá comprovar 

que enfermeiros e socorristas, que detêm expertise em urgência e emergência, que possuem equilíbrio 

emocional e capacidade analítica para auxiliar no bom desempenho do atendimento a ser executado.  

 

Assim, o Edital é lacunoso e deve ser corrigido, uma vez que a ausência de exigência de 

comprovação de inscrição no CRM serve, no presente caso, como autorização para que empresas não 

qualificadas concorram como licitantes e contratem com a Administração, o que coloca em risco não só 

a finalidade pública precípua da licitação, mas em última e maior análise, coloca em risco a própria vida 

dos munícipes usuários do serviço de saúde pública. 

Diante do acima exposto, requer-se seja acolhida a presente Impugnação para o fim de 

determinar a Administração que proceda a correção do Edital de Licitação para fazer constar a 

necessidade Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina da sede da licitante; (Se 

faz necessário, pois, determinação está disposta nas Resoluções do Conselho Federal de Medicina aqui 

mencionadas, respaldado pelo art. 30, I da lei 8.666/93 ), a fim de que se garanta a efetividade e 

qualidade da prestação de serviços. 

e) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA GARANTIR 
A ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO- OBJETO COMPLEXO QUE DEMANDA 
EXPERIÊNCIA 

 
   

A presente licitação é complexa visto se tratar de certame para contratação de empresa 

para execução de serviços de fornecimento de mão de obra para atendimento ao serviço de transporte 

de pacientes em ambulância Tipo UTI. 

 

Trata-se de uma licitação de expressivo valor financeiro, cuja contratação, demanda a mais 

elevada acuidade e adoção de critérios objetivos que permitam de maneira efetiva a seleção de 



 

 

 

 

 

empresas que possuam capacidade técnica, operacional e financeira para efetivar a contratação e 

conseguir cumprir com a obrigações contratuais.  

 

Vale lembrar, de início, que a exigência de qualificação técnica guarda amparo 

constitucional (artigo 37, inc. XXI, da CF/88) e encontra-se prevista no artigo 30 da Lei de Licitações. 

Tem por objetivo resguardar a Administração licitante nos contratos que vierem a celebrar, permitindo 

que somente aqueles que se mostrem aptos a executar tecnicamente o objeto licitado poderão travar 

relações jurídicas com a Administração para aquela contratação objetivada. 

 
Nos termos do artigo 30, inciso II e § 1º, da Lei de Licitações, por sua vez, a capacidade 

técnico-operacional é comprovada por meio da apresentação de atestados que devem ser fornecidos 

por pessoas jurídicas de Direto Público ou Privado, relativos à aptidão do licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação. 

Assim, e independentemente do objeto licitado, caberá à Administração licitante 

especificar no respectivo ato convocatório as exigências técnicas por meio de parcelas de maior 

relevância e de valor significativo, nos termos do artigo 30, § 2º, da Lei de Licitações, discriminando os 

quantitativos mínimos em relação à execução pretendida, bem como quais atividades são pertinentes 

e compatíveis com o objeto licitado, a fim de permitir que os interessados tenham condições de 

compreender a objetividade da qualificação técnica, assim como a sua apuração pela própria 

Administração licitante. 

 

Portanto, é DEVER legal imposto pela lei 8.666/93 que determina que deve conter em 

TODO o edital a exigência de COMPROVAÇAO DE CAPACIDADE TECNICA que de garantias e segurança 

para a administração pública quanto a execução do contrato, ocorre que, o edital em comento foi 

totalmente omisso quanto a exigência de qualificação técnica. 

 

O Artigo 30, inciso II, da Lei nº 8.666/93, dispõe expressamente acerca da comprovação de 

qualificação técnica das empresas licitantes, a ser exigidos em todo instrumento convocatório: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 



 

 

 

 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

Referido inciso deve ser interpretado conjuntamente com o § 3° do mesmo artigo, que 

dispõe: “Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras 

ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior”.  

Assim sendo, em se tratando de capacidade técnica, os requisitos devem ser 

especificamente atrelados ao objeto da contratação, de maneira a atender plenamente a necessidade 

da Administração. Isto porque, sempre que possível, a contratação deverá assegurar o maior número 

de participantes, em atendimento ao preceito constitucional da isonomia, a fim de garantir a obtenção 

da proposta mais vantajosa. 

Por esse motivo, deveria assim está administração pública ter atentado ao princípio da 

legalidade, e incluído no rol de documentos exigidos para habilitação os documentos referentes a 

“capacidade técnica” nos termos da lei já elencada.  

Os serviços a serem executados em ambiente exigem que a empresa contratada possua 

expertise prévia em serviços compatíveis e equivalentes ao objeto licitado, demandando experiência 

anterior na atuação tecnicamente precisa, organizada, rápida e voltada a preservação da vida e 

atendimento humanizado. 

Diante da gravidade do cenário de crise sanitária atual, não se pode correr o risco de que 

empresa que nunca executou serviços em equivalentes e compatíveis venha a se sagrar vencedora para 

executar esses serviços, e comprometa a incolumidade dos serviços e da saúde das pessoas que buscam 

ser atendidas. 

 

Por esse motivo, o atestado de qualificação técnica tem o condão de conferir maior 

segurança a contratação pública, na medida em que a apresentação do referido documento serve para 

comprovar se as empresas licitantes possuem qualidade e eficácia necessárias para execução de objeto 

tão específico.  



 

 

 

 

 

Nesse sentido, cabe trazer à baila o entendimento do Tribunal de Contas da União no 

Informativo de Licitações e Contratos nº 177 o Acórdão nº 3.070/2013, quanto a exigência de 

qualificação técnica, conforme abaixo: 

“é legal, para a comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante, a exigência 

de quantitativos mínimos, executados em experiência anterior, compatíveis com o objeto 

que se pretende contratar”. 

Assim, com o máximo respeito que se nutre por esta Ilustre Secretária de Licitações, o agente 

responsável pela elaboração do instrumento convocatório deveria ter se atentado ao princípio da 

legalidade, e incluído no rol de documentos exigidos para habilitação aqueles referentes a “capacidade 

técnica” nos termos da lei já elencada. A ausência da exigência de documentos comprobatórios da 

capacidade técnica é medida flagrantemente ilegal e atentatória ao princípio da Legalidade. 

 

Portanto, pelo exposto, deve esta administração RETIFICAR o edital para que conste na fase 

de habilitação exigências de apresentação de documentos comprobatórios de capacidade técnica nos 

termos do art. 30, II da Lei 8.666/93. 

f) DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO- 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS ANTES DO PRAZO DE INÍCIO DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  

 

Notadamente, o processo licitatório tem entre suas finalidades a proposta mais vantajosa 

para a Administração e proporcionar um elevado nível de competitividade e igualdade de tratamento 

entre os participantes do certame, de forma a garantir o cumprimento dos princípios constitucionais da 

eficiência e isonomia, consoante art. 37 da Constituição Federal. 

Mas não é o que se verifica no caso em análise. 

O edital prevê que a Licitante deverá apresentar no ato de assinatura do contrato os 

seguintes: 

 

 



 

 

 

 

 

11.2 Para a formalização do Termo de Contrato a Licitante vencedora deverá apresentar a 
relação de profissionais que atuarão na prestação dos serviços por meio de escalas 
completas mensais, bem como a comprovação de que os mesmos fazem parte do quadro 
permanente de funcionários da empresa e o devido registro destes junto ao Conselho 
Regional de Medicina e Enfermagem, e as respectivas comprovações de capacitações 
técnicas dos cursos de Intensivistas, urgência e emergência. 
 

Nesse sentido, a exigência de apresentação de documentos como condição para assinatura 

do contrato, que somente poderiam ser exigidos quando do início da execução dos serviços restringe a 

participação de um maior número de empresas, já que a a apresentação de documentos dos 

profissionais somente será feita após a empresa ter se sagrado vencedora. 

Uma vez que, não se trata de documentos indispensáveis para para esta fase do certame, 

sua inclusão como condição para assinar o contrato diminui o número de possíveis participantes no 

certame.  

Nesse sentido, ao se exigir que as empresas apresentem documentos dos profissionais que 

executarão os serviços, na fase de habilitação, leva a um único resultado restrição a competição. 

Por isso, tal exigência acaba por transmitir intenção de restrição e, quiçá, direcionamento, 

ainda que involuntário, do objeto licitado a empresa locais e ao atual fornecedor dos serviços. 

Com efeito, nas hipóteses em que o edital apresenta exigências inexequíveis no mercado, 

como ocorre no presente caso, o prejuízo para a Administração Pública é imenso, por comprometer a 

ampla competitividade do certame, na medida em que, talvez, apenas alguns poucos licitantes, terão 

condições de oferecer proposta e cumprir com os prazos tão curtos. 

Nesse caso, tais licitantes saberão ser os poucos aptos a fornecer e isso, necessariamente, 

é um incentivo negativo à competição, pois, não será preciso disputar preços em um ambiente 

adequado de mercado.  

A respeito, importa salientar ainda que, conforme entendimento do Egrégio TCU: “A 

hipótese de restrição à competitividade não deve ser examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, 

deve levar em conta também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo prejuízo à 

competitividade do certame”3. 

 
3 Acórdão 3306/2014, Plenário, Relator Ministro André de Carvalho, Sessão Plenária de 26/11/2014. 



 

 

 

 

 

 

Além disso, o princípio é de cumprimento obrigatório para a Administração Pública, 

segundo preceitua o caput do artigo 37 da Constituição Federal. Vejamos: 

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte (...). 

Por esse motivo, extrai-se que a exigência de apresentação de documentos dos em um 

prazo tão curto e antes do próprio prazo de entrega é restritiva. 

Por oportuno, cabe estacar que, ainda que a Administração entenda que tais exigências de 

apresentação documentos dos veículos estão dentro da sua esfera de discricionariedade – o que se 

admite apenas pelo princípio da eventualidade, tal exigência jamais poderia ser feita sem que fosse 

concedido a todos os licitantes prazo para contratação  e disponibilização dos profissionais, e 

apresentação de documentos, após assinatura e início da execução do contrato administrativo. 

 

Isso porque, a discricionariedade, para ser válida, deve se pautar na coerência, no sentido 

de que seja física, econômica e comercialmente viável o cumprimento da obrigação em condições 

regulares de mercado, ou seja, sem privilégios, sobretudo aqueles indevidos e que maculam a lisura da 

competição. 

 

Portanto, necessário se faz a alteração do descritivo do Edital, para RETIFICAÇÃO , 

excluindo a exigência de apresentação de documentos dos documentos quando da assinatura do 

contrato, concedendo a futura contratada um prazo maior para cumprimento desta obrigação de 

entrega dos documentos no momento do início da execução dos serviços, o que indubitavelmente trará 

maior competitividade entre os possíveis licitantes para fornecer o serviço almejado, assim como uma 

contratação mais vantajosa para a Administração com maior controle dos gastos, respeitando os 

clamores do Interesse Público. 

 

 



 

 

 

 

 

 

IV- CONCLUSÕES E PEDIDOS 
 
Diante do exposto, requer seja esta impugnação seja recebida, processada, conhecida e 

acolhida, integralmente, para o fim de: 

 

Em caráter liminar, seja determinada a pronta suspensão do processamento do certame, 

conferido efeito suspensivo a esta Impugnação, adiando-se a sessão designada para o dia 28/07/2022, 

que será oportunamente realizada em data posterior à solução dos questionamentos ora apontados.  

 

No mérito, sejam acolhidos integralmente os fundamentos apresentados, para que seja 

realizada a readequação do instrumento licitatório, com devolução do prazo para elaboração das 

propostas e redesignação de nova sessão, a partir da publicação da retificação do edital isento dos vícios 

apontados. 

 

Dado o iminente risco de futuras nulidades em razão de não atendimento do artigo 6º, da Lei de 

Licitações, caso, esta impugnação não seja analisada, com as prevenções de praxe, prosseguiremos 

junto ao Egrégio Tribunal de Contas e ao Poder Judiciário, se preciso for, para apreciação do mérito. 

 

                    Termos em que pede deferimento. 

                    Campinas, 26 de julho de 2022. 
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